
REQUERIMENTO N.º            /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a decisão da mesa diretora, nos 

termos do art. 274A e 274B da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, “que contém o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí” do pedido de que seja determinada a diligência 

necessária para que o Vereador Rafhael de Paulo possa participar, de forma remota, da 2ª Reunião 

Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 28 de março de 2022; 78° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO  

Líder do PL 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente proposição tem o objetivo de possibilitar o exercício da vereança por 

parte do Vereador infra-assinado, que antes de ter ciência da 2ª Reunião Extraordinária da 2ª Sessão 

Legislativa da 19ª Legislatura firmou compromisso de uma viagem, assim, o que pretende por meio 

desta é que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Unaí, dê provimento ao pedido perseguido 

nessa proposição.  

 

  É pelos motivos expostos que peço ao Senhor Presidente que, trilhando os robustos 

argumentos legais bem como nos termos dos usos e costumes inclusive, adotados nessa Casa de 

Leis, que receba o presente requerimento, e dele conhecendo, o decida juntamente com a mesa 

diretora e dê decisão favorável ao mesmo. 

 

Unaí, 28 de março de 2022; 78° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO  

Líder do PL 

 

 


